
 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

GABINETE DO VEREADOR RENATO LORENCINI 

INDICAÇÃO  

 

Indica ao Executivo Municipal, por meio da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, que 
seja realizada a reforma da Vila Olímpica, 
conforme demanda dos usuários da 
estrutura.  

 

O lazer, a recreação e o esporte são de fundamental importância na vida do ser 
humano e estão diretamente ligados à saúde, educação e  qualidade de vida. 
Fortalecendo essas premissas, foi inaugurada, em 2012, a Vila Olímpica “Adélia 
Marchezi Petri”, um importante espaço de valorização do esporte e lazer no nosso 
município.   

Entretanto, através da solicitação dos moradores da região, pudemos observar a 
necessidade da reforma da Vila Olímpica, devido às condições de deterioração do 
ambiente, conforme as fotos anexadas (especialmente teto, pintura e proteções de 
segurança). Ressaltamos que o atendimento a esta solicitação contribui para 
atingimento de metas estabelecidas nos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) 4 (Educação de Qualidade) e 11 (Cidades e Comunidades Sustentáveis).  

Neste sentido, com fundamento no Regimento Interno desta Casa, art. 95, III, c/c 

art. 123, requeiro à Mesa Diretora que seja encaminhada indicação ao Executivo 

Municipal, por meio do Prefeito Fabricio Petri e do Secretário Municipal de 

Infraestrutura, Leonardo Abrantes, que seja realizada a reforma da Vila Olímpica. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 18 de agosto de 2021 

 

 

 

RENATO LORENCINI 
VEREADOR     

 

 

 
Autenticar documento em http://www3.camaraanchieta.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 320034003600320036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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ANEXO 
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